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DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Institui normas básicas sobre alimentos.  

  

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

Decretam: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS ESTABELECIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 47. Nos locais de fabricação, preparação, beneficiamento, acondicionamento 

ou depósito de alimentos, não será permitida a guarda ou a venda de substâncias que possam 

corrompê-los, alterá-los, adultera-los, falsificá-los ou avariá-los.  

Parágrafo único. Só será permitido, nos estabelecimentos de venda ou consumo de 

alimentos, o comércio de saneantes, desinfetantes e produtos similares, quando o 

estabelecimento interessado possuir local apropriado e separado, devidamente aprovado pela 

autoridade fiscalizadora competente.  

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 48. Sòmente poderão ser expostos à venda, alimentos, matérias-primas 

alimentares, alimentos in natura, aditivos para alimentos, materiais, artigos e utensílios 

destinados a entrar em contato com alimentos matérias-primas alimentares e alimentos in 

natura , que:  

I - Tenham sido prèviamente registrados no órgão competente do Ministério da 

Saúde;  

II - Tenham sido elaborados, reembalados, transportados, importados ou vendidos 

por estabelecimentos devidamente licenciado;  

III - Tenham sido rotulados segundo as disposições dêste Decreto-lei e de seus 

Regulamentos;  

IV - Obedeçam, na sua composição, às especificações do respectivo padrão de 

identidade e qualidade, quando se tratar de alimento padronizado ou àquelas que tenham sido 

declaradas no momento do respectivo registro, quando se tratar de alimento de fantasia ou 

artificial, ou ainda não padronizado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


